
PROCESSO Nº 274/17               PROTOCOLO Nº 14.337.682-6

PARECER CEE/CEIF Nº 135/17   APROVADO EM 16/05/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADA: ESCOLA  ESTADUAL  DO  CAMPO  BARÃO  DE  LUCENA  -
ENSINO FUNDAMENTAL 

MUNICÍPIO: NOVA ESPERANÇA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.

RELATOR: JACIR BOMBONATO MACHADO 

I -   RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº  379/17-
Sued/Seed, de 23/02/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Paranavaí, em 10/11/16, de interesse da Escola Estadual do Campo Barão
de Lucena - Ensino Fundamental, do município de Nova Esperança, que solicita a
renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (fls. 84 e 129).

1.1  Da Instituição de Ensino

A  Escola  Estadual  do  Campo  Barão  de  Lucena  -  Ensino
Fundamental,  situada  na  Rua  Assunção,  nº  484,  Distrito  Barão  de  Lucena,  do
município da Nova Esperança, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, obteve
o credenciamento da instituição de ensino para oferta  da Educação Básica pela
Resolução Secretarial  nº 6301/12, de 16/10/12, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a
partir da data da publicação em DOE, de 06/11/12 a 06/11/17 (fl. 85).

O Ensino Fundamental foi autorizado a funcionar pela Resolução
Secretarial nº 3861/82,  de  30/12/82,  reconhecido  pela  Resolução  Secretarial  nº
1972/85,  de  29/04/85  e  obteve  a  última  renovação  do  reconhecimento  pela
Resolução Secretarial nº 7543/12, de 10/12/12, com base no Parecer CEE/CEIF nº
65/12, de 06/11/12, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de 16/05/12 até 16/05/17
(fl. 87).
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1.2   Organização Curricular (fl. 102)

O Ensino Fundamental  de  6º  ao  9º  ano está  organizado  por
disciplinas, presencial, anual, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas e
mínimo de 200 (duzentos) dias letivos, conforme Matriz Curricular apresentada: 
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                                  1.3 Avaliação Interna  (fl. 113)

1.4   Comissão de Verificação  (fl. 103)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
273/16, de 02/12/16, do NRE de Paranavaí, composta pelas técnicas pedagógicas:
Rute  Izabel  Moreira  Pinheiro,  licenciada  em  História,  Rosinei  Aparecida
Escarmanhani Rodrigues, licenciada em Matemática e Biologia, e Heloíza Helen da
Silva, licenciada em Biologia, após a verificação  in loco,  emitiu laudo técnico em
08/12/16, e informa:

(…) melhorias: troca do telhado de um bloco das salas de aula, alargamento
das  portas  de  quatro  salas  de  aula,  construção  de  rampa,  colocação  de
corrimão  em  alguns  espaços.  Foram  adquiridos  inúmeros  materiais
pedagógicos, instrumentos para bandinha rítmica e equipamentos diversos,
para cozinha, refeitório, secretaria e alguns para sala de aula.

(…) Corpo docente:  os profissionais  são habilitados e  capacitados para o
desenvolvimento do trabalho pedagógico, conforme as normas legais (fl. 109).

(…)  Não  possui  espaço  destinado  à  Biblioteca,  assim  os  livros  estão
organizados na sala dos professores e em armários na sala do Laboratório de
Informática  que  possui  21  monitores  e  09  CPU's,  os  materiais  e
equipamentos do  Laboratório de Ciências estão guardados em caixas e são
utilizados  em  sala  de  aula,  conforme  a  necessidade.  Refeitório:  espaço
coberto e parcialmente fechado improvisado no pátio coberto. As condições
de  iluminação,  ventilação,  limpeza  e  organização  são  boas.  (…)  o
desenvolvimento das atividades recreativas,  culturais  e  práticas  esportivas
são realizadas ao ar livre e na quadra poliesportiva coberta. A escola utiliza
uma parte do espaço livre onde se desenvolve o Projeto Horta, cultivando
verduras e legumes para consumo na merenda escolar.
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(…) Recursos materiais e tecnológicos: além do acervo bibliográfico, a escola
conta com mapas, jogos pedagógicos, materiais de laboratório, aparelhos de
televisão,  DVD,  caixa  de  som,  notebook,  computadores,  impressora,  retro
projetor e projetor multimídia, tela e câmera digital.

(…)  acessibilidade:  as  salas  foram  adaptadas  para  receber  alunos  que
necessitem de condições especiais,  rampas, alargamento das portas,  bem
como há um banheiro adaptado para cadeirante. A escola foi contemplada
com  o  Programa  Escola  1000,  onde  estarão  sendo  realizadas  algumas
reformas e adequações.

(…)  a  instituição  de  ensino  participa  do  Programa  Brigadas  Escolares  –
Defesa  Civil  na  Escola  e  já  protocolou  a  solicitação  do  Certificado  de
Conformidade através do protocolo nº 14.303.258-2, de 17/10/16,  O agente
de  saúde....  assinou  a  seguinte  declaração  no  verso  do  requirimento
preenchido pela escola  “  apto para a renovação” LS. Não é necessário  a
emissão da LS por ser Administração Pública em Geral N. ESP 18/10/16.

O Termo de Responsabilidade emitido pelo NRE de Paranavaí
ratifica  as  informações  contidas  no  relatório  circunstanciado  e  compromete-se  a
zelar  pelo  cumprimento  da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  e
demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 124).

1.5   Parecer  Técnico CEF/Seed (fl. 126)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
388/17-CEF/Seed,  de  16/02/17,  manifesta-se  favoravelmente  à  renovação  do
reconhecimento do curso.

2.   Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental,  da  Escola  Estadual  do  Campo  Barão  de  Lucena  -  Ensino
Fundamental, do município de Nova Esperança.

Da análise do processo e com base nas informações do relatório
circunstanciado da Comissão de Verificação, constata-se que a instituição de ensino
apresenta docentes habilitados, regularidade e validade da vida escolar dos alunos.
Não  possui  espaço  específico  para  a  Biblioteca  e  laboratório  de  Ciências,  os
materiais são utilizados em sala de aula. A escola foi contemplada com o Programa
Escola 1000, pelo qual serão realizadas reformas e adequações.

Constata-se que o credenciamento da instituição de ensino para
oferta da Educação Básica esgotar-se-á em 06/11/17. Conforme informação do NRE
de Paranavaí, foi solicitada a renovação do credenciamento da instituição de ensino
para oferta da Educação Básica pelo Processo On-line nº 880/17, de 29/03/17.
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A instituição  de  ensino  está  inserida  no  Programa  Brigadas
Escolares – Defesa Civil na Escola, o Certificado de Conformidade foi solicitado pelo
protocolado sob o nº 14.303.258-2, de 17/10/16. 

Às folhas 121 e 122,  consta Declaração do Departamento de
Saúde do município de Nova Esperança informando que não é necessário emitir a
Licença Sanitária por se tratar de administração pública, no entanto a instituição de
ensino  deverá  cumprir  ao  estabelecido  no  Capítulo  V,  da  Deliberação  nº  03/13-
CEE/PR, no que se refere à exigência da Licença Sanitária. 

Em virtude da ausência do laboratório de Ciências, Biblioteca e
Licença Sanitária, em desacordo à Deliberação nº 03/13 – CEE/PR, a renovação do
reconhecimento do curso será concedida por prazo inferior a cinco anos.

Ao protocolado foi  apensada cópia da informação do NRE de
Paranavaí à folha 130.

II -   VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do  Ensino Fundamental,  da Escola Estadual do Campo Barão de
Lucena  -  Ensino  Fundamental,  do  município  de  Nova  Esperança,  mantida  pelo
Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 03 (três) anos, a partir de 16/05/17 até
16/05/20, de acordo com a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

A Mantenedora  deverá garantir  infraestrutura  necessária  e  as
condições de segurança para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
o desenvolvimento das atividades escolares, com especial atenção para o espaço
específico do laboratório de Ciências, da Biblioteca,  a obtenção do Certificado de
Conformidade às exigências de prevenção de incêndio e emergências e da Licença
Sanitária.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº  03/13-CEE/PR,  em relação  às  normas  e  prazos  ao  solicitar  a  renovação  do
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  da  Educação  Básica  e  a
renovação de reconhecimento do curso.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação de reconhecimento do curso;
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b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.
  

Jacir Bombonato Machado
                       Relator

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto do Relator,
por unanimidade.

Curitiba, 16  de maio de 2017.

Dirceu Antonio Ruaro
Presidente da CEIF

Oscar Alves
Presidente do CEE
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